
INDICAÇÃO Nº 
2141
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine que na  obra de duplicação da Rodovia Tamoios, já anunciada pelo governo do Estado, seja incluída uma extensão da rodovia até o município de Ubatuba. 

JUSTIFICATIVA

Reuniões com a comunidade do município de Ubatuba demonstram que a rodovia Rio-Santos, de pista simples, já não dá mais vazão às necessidades do município , que enfrenta freqüente trânsito naquele trecho, nos períodos de temporada, fins de semana e feriados prolongados, afujentando o turista e prejudicando em muito o deslocamento da população que lá reside, que enfrenta horas de trânsito lento ou mesmo parado.

A oportunidade da duplicação da rodovia Tamoios, que liga São José dos Campos a Caraguatatuba, já anunciada pelo governo do Estado, não pode prescindir de incluir uma extensão daquela rodovia para o  trecho Caraguatatuba – Ubatuba, sob pena de manter isolada a comunidade do último município paulista, que não pode ficar a mercê de uma estrada já de há muito construída e obsoleta.

Trata-se de verdadeira otimiização de recursos, pois já serão mobilizados gastos públicos com  pessoal, material e mão de obra para o primeiro trecho, barateando assim o segundo se for utilizada a mesma mobilização.

 ... 

Sala das Sessões, em

Deputado Simão Pedro
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